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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 03012023

o INSTITUTO or rnoroçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a

INTERESSADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo pARÂ coRR-EsporoÊxcr,l: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lsscnlçÂo Esuou,t:
Fo:ir: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99162-9314

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3217 PRocESso Ns: 1834712022-80

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Mário Ypiranga, no 3280, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a obra de implantação de Tratamento de Efluentes - ETE, nas
dependências do hospital veterinário, nas coordenadas geográficas 03"4'54,372"5 e
60"1'23,424"W, no município de Manaus-AM.

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

.\tcnçÍo:
. Ests licença é compostâ de 09 restrições e/ou condições colstatrtes no versor cujo nío

cumprimento/ate[dimerlto sujeitará a süs invalidrçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ lice[ça nâo comprova llem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locrlizsçâo ds etividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI NO O3O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
. mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24

de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . 183 47 I 2022-80 ;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, arrnirzenar, transportar e dar destinação ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305i2010 e

NBR 10.004/2004, devendo enviar os certificados de destinação final dos residuos
a este Instituto mensalmente.

8. A coleta e o transporte dos resídüos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica,/jurídica devidamente
regularizada por órgão competente paÍa esta atividade, com envio de destinação
final.

9. Após a conclusão da obra de implantação da Estação de Tratamento de Efluentes -
ETE, apresentar imediatamente a solicitação da Licença de operação L.O.


